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Atos do Poder Legislativo

LEI N9 8.683, DE 15 DE JULHO DE 1993

Dá nova redação ao art. 206 do Decreto-lei
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Cádigo.
Penal.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e co sanciono a seguinte

Art. l • O art. 206 do Decreto-Irá n° 2,848, de '7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, passa a vigorar cem a seguinte redação:

"Art. 206, Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o (mi de levá-los paraterritário estrangeiro.

Pena: detenção, de um a tês anos e multa:

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

República
	 Salvador, 15 de j ulho	 de 1993, 172° da Independencia e 105° da

ITAMAR FRANCO
Maurkio Corrêa

Atos do Poder Executivo

DECRETO 09 872, DE 15 DE JULHO DE 1993
Dispõe sobre a execução do Quinto
Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial de Renegociação n.
/O, Revisado, entre Brasil e Colôm-
bia, de 23/03/93.

O PRESIDENTE DA REPOBL/CA, no uso da atribuição que lheconfere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, e
Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que

criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo DecretoLegislativo n e 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade deAcordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e daColômbia, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 23
de março de 1993, em Montevidéu, o Quinto Protocolo Adicional ao
Acordo de Alcance Parcial de Renegociação o' 10, Revisado, entreBrasil e Colômbia,

D g cRBT A:

Art. 1* - O Quinto Protocolo Adicional co Acordo deAlcance Parcial de Renegociação n . 10, Revisado, entre Brasil e
Colômbia, apenso por copia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém, inclusive quanto àsua vigência.

Art. 2' - 
Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

e 105 . da RePUrircà.15 de julho de 1993; 172 . da Independência
ITAMAR FRANCO
Luiz Felipe Palmeira Lampreia

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO QUINTO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RE
NEGOCIAÇÃO N9 10, REVISADO, ENTRE BRASIL E COLOMBIA,DR23.03.1993/MRE,

AOonno DO ALCANCE PARCIAL DF RRNFOOCTACAQ
DAR PRRFERRNOTAS OUTORMADAR NO PERTODO 1867/1890, 

SORSCRITO RNTRR O PRARIT, R A COTOMRIA (ACORn0 No 10 RIM/TRATA) 
Quinto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciarloo da Re pública Federativa do Brasil eda República da Colámbie, acreditados por emas respectivos
Governos acatando poderes outorgadoe em boa e devida forma,depoeitadoe na Secretaria-Geral da Aaeoclecao, convem emprorrogar até 31 de dezembro de 1994, nos meemoe termoe e
condicefee em vigor. o Acordo de Alcance Parcial de Rene gocia-cão das preferênciae outorgadee no período 1962/1980 (AcordoNe 10 Revisado).

A Secretaria-Geral da Aseociacgo eerá depoeitária dopreeente Protocolo, do qual enviará cópiae devidamente auten-
ticadas aos Governos signatários.

EM FE Do QUE, no respectivos Plenipotenc16rioe eubecrevemo preeente Protocolo co cidade de Montevideo, soe vinte e três
<line do mês de marco de mil novecentos e noventa e três, em um
orig inal moo idiomas português e espanhol, sendo ambos ostextos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
Jké/nrônimo Moscardo defSqúza

Pelo Governo da Re pública da Colômbia,
Jorge/EbrigUMfnebvIto Durán
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